
TRABALHANDO COM DIÁLOGO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° /2021 

EMENTA: "AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
CONTRIBUIÇÃO À CASA DE 
CARIDADE DE PIRAí — HOSPITAL 
FLÁVIO LEAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

SAW10 A SEGUINTE LEI: 
-"" 

Art. 1°. Fica autorizado a_contribuição a ser concedida, pelo Poder Executivo, 
a Casa de Caridade die):1;11iraí w„SHorápital FILeal,yno valor 6 .)1R,-$ 12.000,00 (doze mil ,nÉVInftnr_ 

• 
reais), a serem repassados emsparcednioa. 

,4,--- ". 
Art 2°. Os recursos4in b -,.

iro para.)ketivação daeontrlibmição autorizada são 
Y"".::..ii•-•,-  - 	,...k I #1 'N) 'V oriundos do Fundo Na0onall-de Saúde:por meio db aXrtaria GM/MS N° 3.313, de 30 de 

novembro de 2021. 

Art. 3°. As 	pesa desta 'IL., correrão pela verba própria do orçamento 
.N0 vigente, que, em sendo nssariosera_suplementada 

\15 
Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

A CÂMARA MUNfnx,41..ICIPAL -DE PIRAI ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
II EP ~IN 11 

APROVOU E EU, PREF ..e09A-WCIPA 

Praça Getúlio Vargas, sIn° - Centro 
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